
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 057/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO

SERRAO DE OLIVEIRA REIS. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art, 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado iVlédico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 21 de janeiro de 2022 a 27 de janeiro

de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n®. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob n°. 828.624.602-

06, residente e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de MEDICO PLANTONISTA. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado

através da Portaria n® 140/2018 de 05 de março de 2018.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (ii) lio Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Õrglu OUcial do Municípiode IporS

Edição n*. 2440 Página 108-109 Ano: X

D«ta: 25/01/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de janeiro

Publíque-se, e

Iporã-(PR), 24 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 25/01/2022. Edição 2440.
A verificação de aiilenllcitlade da matéria pode ser feita no site:
iiIlp://wivw.dlarlomunlcipiil.coin.l)rAmip/
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INÁCIO ASSESSORIA EM SAVDE S/S LTDA

Contratada

Publicado por:
Daniele

Código ldentificadür:D605635A

CONSORClO INTERMI NICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO

DA A.MCESPAR

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N" 087/2022

Contratante: Consórcio Intcmiunicipal de Saúde -ClS Amcespar
Conlralada: J. L. N. SERVIÇOS MÉDICOS E DE NUTRIÇÃO

LTDA

CNPJ: 18.963-328/0001-79

OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços de
NUTRICIONISTA, paia o ClS Amcespar.
VALOR REGISTR,4D0: Conforme Anexo li do Edital de

Chamamento Público üül/2022 e 005/2022. Processo de

Inexigibilidadc 016/2021 e 020/2021.
Unidade: 01 - ClS Amcespar
Dotação Orçamvntiiria; 01.100
10.302.0001.2.002.3.3.90.39.00.00.

10.302-0001.2,004.3.3,90.39,00.00.

10.302.0001.2,005.3,3,90,39.00.00.

10.302.0001.2.008,3,3,90,39,00.00,

DATA DA ASSINATURA: Irati, 24 de janeiro dc 2022
FORO: IRATl-PR

asAMCESPAR

Contratante

J. L M SER VICOS MÉDICOS E DE NUTRIÇÃO L TDA

Contratada

Publicado por:
Danieie

Código Ideníificador:7F5EOCOA

CONSORClO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO

DA AMCES!*AR

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 047/2022

Contratante: Consórcio Interniunicipal de Saúde - CIS Amcespar
Contratada: IRATI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 07.699.577/0001-82

OBJETO: A CREDENCIADA prestará serviços na área de
SERVIÇO SOCIAL para o CiS Amcespar.
VALOR REGISTRADO: Conforme Anexo 11 do Edital de

Chamamento Público 001/2022. Processo de Inexigibilidade
016/2021.

Unidade; 01 CIS Amccspnr
Dotação Orçamcntãriu: 01.100
10.302.0001,2.002.3,3,90.39.00.00

10-302.0001.2.005.3.3.90,39,00.00

10,302,0001.2,008.3.3,90.39,00.00

DATA DA ASSINATURA: Irati. 03 de janeiro de 2022
FORO: IRATI - PR

CISAMCESPAR

Contratante

IRATI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Contratada

Publicado por:
Daniele

Código identificador:0E25B343

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N" 028/2022

Contratante: Consórcio Intermimicipal de Saúde - ClS Amcespar
Contratada: IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE
IRATI

CNPJ: 78.143.153/0001-85

OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços de CONSULTAS
ESPECIALIZADAS, EXAMES COMPLEMETARES /
DIAGNÓSTICOS, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, SERVIÇOS DE ANESTESIA e
ALUGUEL DE SALA PARA CIRURGIAS para o CIS Amcespar.
VALOR REGISTRADO: Conforme Anexo II do Edital de
Chamamerno Público 001/2022. 002/2022. 003/2022 e 005/2022.
Processode Inexigibilidade 16/2021. 17/2021. 18/2021 e 20/2021.
Unidade: 01 -CIS Amcespar
Dotação Orçameniária: 01.100
10-302.0001.2.002.3.3.90.39.00.00

IO-302.0001.2.0Ü4.3.3.90.39.00.00

10.302.0001.2.005.3.3.90.39.00.00

10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00

DATA DA ASSlNATUR/\: Irati. 27 de dezembro de 2021

FORO: IRATI-PR

CISAMCESPAR

Contratante

IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE IRA TI

Contratada
Publicado por;

Daniele

Código Idcnlifieudor:FA33FFlC

ES IADO 1)0 PARANÁ
PREFEITURA .Ml NICIPAL DE 11'0R.\

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 057/2022

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Mtmicipal dc Iporü. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 21 de janeiro de 2022 a 27 de janeiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor MARCELO ROBERTO SERRAO DE
OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n". 000657493 - SSP/RO. e inscrito no CPF/MF sob n".
828.624.602-06, residente e domiciliado na Cidade e Comarca dc
Iporü, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO
PLANTONISTA. lotado na Secretaria de AssistOncia à Saúde,
nomeado através da Portaria n° 140/2018 de 05 de março de 2018.

!I - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

w-ww.diariomuniciDal.com.br/amc
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Iporã-(PR), 24 de janeirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador;00CD9080

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN" 058/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EtJZABETl DE
FARIAS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n® 001/202l(aberto através do Edital
N" 002/2021), de 04/08/2021. Edital n" 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final, Edital de Convocação n°007/2021 de20
de setembro de 2021.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de
2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora ELiZABETl DE FARIAS, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.463.033-6- SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob n' 776.095.069-15, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do
contrato n®. 006/2021. de 09 de dezembro de 2021, aprovada em
Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT. para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO). lotada na
Secretaria Municipal de Agricultura e MeioAmbiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18de janeiro de
2022,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ipora-(PR).24 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Códigoldentiricador:35B06CCC

ESTADO DQPARANÁ

CÂMARAMUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
LEI COMPLEMENTAR N" 002/2022

LEI COMPLEMENTAR N' 002/2022

Súmula: Concede reposição salarial aos Vereadores
da Câmara Municipal de Itambaracá-PR, e dá outras
providências.

A Mesa Diretiva apresentou, os Vereadores aprovaram e Eu,
Presidente da Câmara Municipal de Itambaracá, Estado do Paraná,
promulgoa seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Ari. 1° - Concede reposição no Subsídio dos Vereadores da Câmara
Municipal de Itambaracá, em percentual de 7,39% (setevírgula trinta
e nove porcento), com base no INPC (IBOE). a partir de01 dejaneiro
de 2022.

Art. 2® - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022,
revogando as disposiçõesem contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM24DEJANEIRO DE2022.

MARCOS PATTI

Presidente

Publicado por:
Fernanda ReginaZanata

Código ldentincador;37DF5EAS

SECRETARUDEADMINISTRAÇÃO GERAL
LEI N® 1882/2021

SÚMULA:- Autoriza a concessão de recomposição
inflacionária aos Servidores Públicos Municipais
Efetivos e do Quadrode Empregos do Executivo, aos
Inativos, Pensionistas e Aposentados e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. I® - Ficao PoderExecutivo Municipal autorizado a conceder aos
servidores públicos ocupantes decargo de provimento efetivo regidos
pelo regime estatutários, aos empregados públicos regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e aos contratados em
regime especial temporário da Administração Direta, a título de
reposição das perdas inflacionárias, o reajuste salarial de 7,39% (sete
inteiros e trinta e nove centésimos por cento), retroativo a I® de
janeiro de 2022, incidente sobre a tabela de vencimentos conforme
Anexo I dapresente Lei e sobre a folha depagamentos a partir domês
de janeiro de 2022.

§ 1® - O percentual constante do "caput" deste artigo temcomo base
de cálculo o acumulado parcial do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC (IBGE) no período de 01 de maio de 2021 a 31
de dezembro de 2021.

§ 2® - O mesmo índice aplica-se ao reajuste dos inativos, aposentados
e pensionistas e seusproventos de aposentadoria e pensões.

Art. 2°- Caso o enquadramento dealgum servidor publico municipal,
inativos pensionistas e aposentados fiquem em valores inferiores ao
salário mínimo nacional, ficará automaticamente complementado seu
vencimento até o valor de RS 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze
reais).

Art. 3® - Excluem-se desta reposição inflacionária, os servidores
públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, regidos pela LEI N® 1.778/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE
2020 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério
PúblicoMunicipal de ltambaracá(PR).

Art. 4® - As despesas desta lei correrão por conta de previsão
orçamentária, já constante em dotação própria do poder executivo,
considerados os limites da disponibilidade orçamentária em face do
Princípio da Responsabilidade Fiscal, decorrentes do disposto na Lei
Complementar Federal n® 101, de04 de maio de 2000.

Art. 5® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposiçõesem contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ, EM24 DE JANEIRO DE2022.

MÔNICA CRISTINAZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal
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